PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  240/2006

Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Sr.  Gaspar Ferreira Lacerda.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º Fica concedido ao Sr. Gaspar Ferreira Lacerda o Título Honorífico de Cidadão Patense.


Art. 2º A entrega do respectivo diploma far-se-á em Sessão Solene, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado.


Art. 3º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.


Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de abril de 2006.





JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Gaspar Ferreira Lacerda nasceu no dia 7 de maio de 1955, na cidade de Lagoa Formosa. Filho de Joaquim Batista Lacerda e Maria Machado Borges.


Casou-se com a Sra. Berenice Rocha Lacerda e da união nasceram os filhos: Marcelino dos Reis Lacerda e Luciana Aparecida Lacerda.


Mudou-se para Patos de Minas no ano de 1965.


Desde criança, sempre trabalhou como vendedor ambulante. Ainda jovem iniciou trabalho voluntário, participando no bairro Cristo do Redentor de grupo de jovens. Morando no bairro Alvorada, foi militante a favor do desenvolvimento do bairro. Presidente da associação de moradores, de 1977 a 1999, e vice-presidente de 1994 a 1996, Gaspar é um dos idealizadores da Feira Popular do bairro e líder de várias campanhas beneficentes.


Foi membro da comissão para construção da Igreja Bom Jesus do bairro Alvorada e da construção da sede própria da associação de moradores daquele bairro.


É membro do Conselho de Segurança Pública de Patos de Minas – CONSEP.


Gaspar é simples e amigo de todos. É um lutador em prol dos menos favorecidos.
